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Governo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

NOVA PESQUISA DE PREÇO. NECESSARIA APROVAÇAO DO CONDES.

DESNECESSIDADE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER QUANTO À MINUTA

CONTRATUAL, DESDE QUE O PROCESSO SEJA INSTRUÍDO COM

RECOMENDAÇÕES DESTE PARECER. EXCEPCIONADA HIPÓTESE DE

DÚVIDA JURÍDICA INDICADA EXPRESSAMENTE NA CONSULTA.

1. RELATÓRIO

Cuida-se da possibilidade de emissão de parecer jurídico referencial sobre a
utilização da ata de registro de preço por órgão participante com fundamento na Lei n°

14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Estadual n° 1.525/2022.

Importante destacar que, em reunião ordinária do Colégio de Procuradores, foi

acolhido integralmente o voto do Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos

Waldemar Pinheiro dos Santos, exarado no Processo n° 428000/2019, que, após

devidamente homologado pelo Governador do Estado, obteve status de parecer

referencial, ficando dispensada a análise jurídica e emissão de parecer jurídico especifico

em cada processo que trata da utilização da ata de registro de preço por órgão participante,
firmado sob a égide da Lei nº 8.666/93, desde que preenchidos os requisitos destacados no

referido parecer.

Todavia, com o advento da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, nova lei de

licitações e contratos, e do Decreto Estadual n° 1.525/2022, que regulamenta a lei federal

no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional do Estado de

Mato Grosso, faz-se necessária a edição de novo parecer referencial, a fim de orientar os

procedimentos e contratações sob a égide da nova lei de licitações.

Registra-se que o parecer referencial editado com base na Lei n° 8.666/93

permanece válido e aplicável, porque eventuais atas de registro de preços firmadas

anteriormente seguirão podendo ser objeto de novas contratações pelos respectivos órgãos

e entidades participantes durante o prazo de validade da ata, como, aliás, foi

expressamente previsto no art. 411, § 2°, do Decreto Estadual n° 1.525/22: “os órgãos e

entidades participantes de atas de registro de preços fundamentadas na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, poderão por elas realizar contratações durante toda a vigência das

referidas atas, sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo&rdquor;.
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